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PARECER CTCMDCA/PTN Nº 01/2026 
 
 

PARECER DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE SELEÇÃO DE PROJETOS DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCS), NO ÂMBITO DO CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 01/2026 DO CMDCA-PTN 
 
 

Os membros da Comissão, que ao final subscrevem o presente documento, foram 

designados pelo Presidente do CMDCA por meio da Resolução nº 03/2026, de 22 de janeiro 

de 2026, a fim de compor a Comissão Temporária de Seleção de Projetos das 

Organizações da Sociedade Civil (OSCs), no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 

01/2026, que, dentre outras atribuições, tem a função de emitir parecer sobre projetos 

apresentados por organizações que buscam a captação de recursos junto ao FMDCA/PTN, 

na forma do disposto no Edital nº 01/2026, publicado em 19 de janeiro de 2026. Assim, 

manifestam-se nos termos do presente parecer: 

 

Considerando que desde a publicação do Edital de chamamento público para seleção de 

propostas de Organizações da Socie dade Civil com registro de programas e projetos no 

CMDCA não houve impugnação aos seus termos, permanecendo assim sua redação inicial 

alterada pela Resolução CMDCA/PTN Nº. 05/2026, de 19 de fevereiro de 2026., que alterou 

Quadro 2 – Prazos do Edital;  

 

Considerando que o prazo final para apresentação de projetos encerrou-se no dia 

05/02/2026; 

 

Considerando que foi protocolado e encaminhado ao CMDCA projeto e documentos das 

seguintes organizações: 

• ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES – APCD-PTN – CNPJ: 37.735.815/0001-29 

• ASSOCIAÇÃO DAS DOCEIRAS E ARTESÃ DO DISTRITO DE MOENDA-ADAM – 

CNPJ 07.505.104/0001-05 

• ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO COLINA VERDE- AMBACOV – 

CNPJ 08.963.995/0001-06 

• ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE MORADORES DE CORTE DE PEDRA-AUMCP – CNPJ 

13.070.123/0001-40 

• INSTITUTO DIREITO E CIDADANIA DO BAIXO SUL DA BAHIA - IDC – CNPJ 

06.278.026/0001-82 

 

Considerando o disposto no Edital 01/2026, cabe a esta comissão fazer a análise dos 

projetos e apresentar parecer atribuindo nota, classificando-os e encaminhá-los para o 
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CMDCA; 

 

Considerando o disposto no edital que estabelece as regras para a Seleção e critérios 

técnicos de análise dos projetos;  

 

Considerando que o Edital apresenta planilha contendo os itens a fim de serem avaliados 

bem como a pontuação máxima por item chegando a pontuação máxima de 90 pontos; 

 

Considerando que o parecer avaliará os projetos apresentados, bem como a 

documentação de habilitação dos que foram aprovados e classificados;  

 

Considerando que o resultado preliminar foi publicado no Diário Oficial do Município 

(DOM) no dia 27/02/2026;  

 

Considerando que o prazo final para apresentação de recursos encerrou-se no dia 

27/02/2025, não havendo representação de recurso; 

 

Considerando que foi utilizado para a avaliação do projeto os dispositivos elencados no 

Edital, passamos a emitir o seguinte parecer: 

 

 

Conforme resultado da pontuação e o que estabelece no Edital de Chamamento Público, 

CLASSIFICAÇÃO OSC PROJETO PONTUAÇÃO 

1ª 

Associação dos 

Moradores do Bairro 

Colina Verde - AMBACOV 

Construindo o Futuro 88 

2ª 

Associação União de 

Moradores de Corte de 

Pedra - AUMCP 

Transformação 87 

3ª 

Associação de Doceiras e 

Artesãos do Distrito de 

Moenda - ADAM 

FAMA 86,8 

4ª 

Instituto Direito e 

Cidadania do Baixo Sul 

da Bahia - IDC 

Trilhando Caminhos 86 

5ª 

Associação da Pessoa 

Com Deficiência de 

Presidente Tancredo 

Neves – APCD-PTN 

Caminhos da 

Inclusão 
83 
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as cinco propostas estão aptas a receber os recursos para a execução dos Projetos. 

 

 

Presidente Tancredo Neves/Ba, 04 de março de 2026. 

 

Comissão Temporária de seleção de projetos das Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs): 
 
Danilo Oliveira Ferreira 

Darlane de Jesus Santos 

Denise Silva de Souza 

Naline Oliveira de Almeida 

Noelma Santos Oliveira  

Ademilton de Jesus Santos  

Luzitânia de Jesus Silva  

Leidiane da Silva Divino Moura  
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